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CÂMARA ÚNICA

ATA DA 139ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA VINTE E DOIS DE OUTUBRO
DE DOIS MIL E DEZOITO.

Às  oito  horas  e  trinta  e  três  minutos,  presentes  os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores:  GILBERTO PINHEIRO (Presidente),  AGOSTINO SILVÉRIO, SUELI  PINI,  JOÃO LAGES,
ROMMEL ARAÚJO e  EDUARDO CONTRERAS.  Ausente,  justificadamente  o  Desembargador  MANOEL
BRITO.  Procurador de Justiça: Dr. JOEL SOUSA DAS CHAGAS. Feita a leitura da Ata da última Sessão
Extraordinária, a qual foi aprovada por unanimidade, foram julgados os seguintes processos:

APELAÇÕES CRIMINAIS

Nº do  processo:  0031377-45.2011.8.03.0001 -  Apelante:  RAFAEL  MENDONÇA GÓES -  Advogado(a):
MAURICIO SILVA PEREIRA - 979AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - Revisora: Desembargadora SUELI PINI  - Vogal: Desembargador
JOÃO LAGES - Procurador de Justiça: Dr. JOEL SOUSA DAS CHAGAS 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum,  rejeitou  a  preliminar  de  nulidade  por
cerceamento de defesa, e por maioria rejeitou a preliminar de juntada de documentos estranhos pelo
Ministério Público, vencido nesta parte o Desembargador JOÃO LAGES, negando provimento ao apelo,
tudo nos termos dos votos proferidos.

Nº do processo: 0001056-21.2011.8.03.0003 - Origem: VARA UNICA DE MAZAGAO - Apelante: SILVANO
SANTOS DA LUZ - Advogado(a): VERONICE ALVES DA SILVA RIBEIRO - 1649AAP - Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -  Relator:  Desembargador  JOÃO LAGES -  Revisor:  Desembargador
EDUARDO CONTRERAS - Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Procurador de Justiça: Dr. JOEL
SOUSA DAS CHAGAS 

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu parcialmente do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, na parte conhecida, deu-lhe
provimento parcial, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0000746-36.2016.8.03.0004 - Origem: VARA ÚNICA DE AMAPÁ - Apelante: JAIRO DOS
SANTOS CUSTÓDIO - Defensor(a): BRASILINO BRASIL LOBATO NETO - 1807BAP - Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Representante Legal: IANE MOURA DA SILVA - Terceiro  - Interessado:
DR.  ALEXANDRE  DAHMER,  ROSY  RIBEIRO  DOS  SANTOS  -  Relator:  Desembargador  EDUARDO
CONTRERAS  -  Revisor:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO
SILVÉRIO - Procurador de Justiça: Dr. JOEL SOUSA DAS CHAGAS.

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pelo relator.

Nº do processo: 0001585-04.2015.8.03.0002 - Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE SANTANA - Apelante:
DIEGO ARMANDO DE SOUSA DE ALMEIDA - Advogado(a):  MARLI PAES PEREIRA - 1618AP -  Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador EDUARDO CONTRERAS -  1º
Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  2º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -
Procurador de Justiça: Dr. JOEL SOUSA DAS CHAGAS 
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Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pelo relator.
Nº do processo:  0056905-42.2015.8.03.0001 -  Origem: 5ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ - Apelante:
MARIO  DE  ALMEIDA  SOUZA  -  Defensor(a):  JORDAN  DOUGLAS  CRUZ  NERY  -  3856AP  -  Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal:
Desembargador EDUARDO CONTRERAS - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Procurador de
Justiça: Dr. JOEL SOUSA DAS CHAGAS 

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pelo relator.

Nº do processo: 0006358-58.2016.8.03.0002 - Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE SANTANA - Apelante:
JOSE  DE  ARAUJO  SANTOS  -  Defensor(a):  ANAIRA  SILVA  DOS  SANTOS  -  00715804251  -  Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador EDUARDO CONTRERAS - 1º
Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  2º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -
Procurador de Justiça: Dr. JOEL SOUSA DAS CHAGAS 

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pelo relator.

Nº do processo:  0017193-11.2016.8.03.0001 -  Origem: 5ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ - Apelante:
OLIMPIO  EVANGELISTA  FILHO  -  Defensor(a):  JORDAN  DOUGLAS  CRUZ  NERY  -  3856AP  -  Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal:
Desembargador EDUARDO CONTRERAS - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Procurador de
Justiça: Dr. JOEL SOUSA DAS CHAGAS 

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pelo relator.

Nº do processo:  0055685-72.2016.8.03.0001 -  Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ - Apelante:
EDSON TRINDADE DE MIRANDA - Advogado(a): EDIR BENEDITO NOBRE CARDOSO JUNIOR - 1273AP -
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - Revisor:
Desembargador JOÃO LAGES - Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Procurador de Justiça: Dr.
JOEL SOUSA DAS CHAGAS 

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-lhe provimento parcial, nos termos do
voto proferido pela relatora.

Nº do processo: 0000382-27.2017.8.03.0005 - Origem: VARA ÚNICA DE TARTARUGALZINHO - Apelante:
ALCINEY  GOMES  NUNES  -  Advogado(a):  JOSÉ  AUGUSTO  PEREIRA  CARDOSO  -  376AP  -  Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Revisor:
Desembargador EDUARDO CONTRERAS - Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Procurador de
Justiça: Dr. JOEL SOUSA DAS CHAGAS 
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Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pelo relator.

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pelo relator.

Nº do processo: 0035971-92.2017.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CRIMINAL E DE AUDITORIA MILITAR -
Apelante: ARNOLD GREIQUE DE DEUS DUARTE - Advogado(a): PATRICIA MEL XAVIER SILVA - 2082AP -
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO -
Revisor:  Desembargador  AGOSTINO SILVÉRIO  -  Vogal:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  Procurador  de
Justiça: Dr. JOEL SOUSA DAS CHAGAS 

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-lhe provimento parcial, nos termos do
voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0000118-52.2018.8.03.0012 - Origem: VARA ÚNICA DE VITÓRIA DO JARI - Apelante:
OZIEL  BRAGANÇA  DA  SILVA  -  Advogado(a):  ARIOSTO  CARDOSO  PAES  JUNIOR  -  6469PA  -  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Representante  Legal:  RAIMUNDA  FERREIRA  DOS
SANTOS - Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - Revisora: Desembargadora SUELI PINI - Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES - Procurador de Justiça: Dr. JOEL SOUSA DAS CHAGAS 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, rejeitou a preliminar de cerceamento de
defesa,  e  deu-lhe  provimento  para  absolver  o  réu,  tudo  nos  termos  dos  votos  proferidos.  O
Procurador de Justiça, em plenário, retificou o parecer, pelo provimento do apelo. 

Nº do processo: 0002746-81.2017.8.03.0001 - Origem: JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA - MCP -
Apelante:  CARLOS  ALBERTO  LIMA  DOS  SANTOS  -  Advogado(a):  MAX  GONÇALVES  ALVES  JUNIOR  -
1185AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador AGOSTINO
SILVÉRIO - Revisora: Desembargadora SUELI PINI - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - Procurador de
Justiça: Dr. JOEL SOUSA DAS CHAGAS 

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos dos votos
proferidos.

Nº do processo: 0017530-97.2016.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ - Apelante: LUIZ
COSTA COSMO - Defensor(a): SAMARA BARRETO DE MATTOS - 1866AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator:  Desembargador EDUARDO CONTRERAS -  Revisor:  Desembargador
GILBERTO PINHEIRO -  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO SILVÉRIO  -  Procurador  de  Justiça:  Dr.  JOEL
SOUSA DAS CHAGAS 

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-lhe provimento parcial, nos termos do
voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0000828-13.2015.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE MACAPÁ -
Apelante: STENE VILHENA DA ASSUNPCAO - Advogado(a): ANTONIO AUGUSTO COSTA SOARES - 1612AP
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-  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relator:  Desembargador  EDUARDO
CONTRERAS  -  Revisor:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO
SILVÉRIO - Procurador de Justiça: Dr. JOEL SOUSA DAS CHAGAS 

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-lhe provimento parcial, nos termos do
voto proferido pelo relator.

Nº do processo:  0002458-67.2016.8.03.0002 -  Origem: JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA -  STN -
Apelante: ALESSANDRO RODRIGUES BARBOSA - Advogado(a): PATRICIA MEL XAVIER SILVA - 2082AP -
Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relator:  Desembargador  EDUARDO
CONTRERAS -  1º Vogal:  Desembargador GILBERTO PINHEIRO -  2º Vogal:  Desembargador AGOSTINO
SILVÉRIO - Procurador de Justiça: Dr. JOEL SOUSA DAS CHAGAS 

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pelo relator.

Nº do processo: 0025023-91.2017.8.03.0001 - Origem: JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA - MCP -
Apelante:  MATHEUS  BRENNO  DEL  CASTILLO  DE  SOUZA  -  Advogado(a):  FLAVIO  JOSE  DE  ALENCAR
CUNHA  MEDEIROS  -  2365AP  -  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relator:
Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES  - 2º Vogal: Desembargador
ROMMEL ARAÚJO - Procurador de Justiça: Dr. JOEL SOUSA DAS CHAGAS 

Retirado de pauta.

APELAÇÃO INFÂNCIA

Nº do processo: 0034469-21.2017.8.03.0001 - Origem: JUI INF JUV - ÁREA DE ATOS INFRACIONAIS -
Apelante:  J.  DA  S.  P.  -  Defensor(a):  MARICELIA  GOMES  DA SILVA  -  1864AP  -  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Relator:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO -  1º  Vogal:
Desembargador EDUARDO CONTRERAS - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Procurador de
Justiça: Dr. JOEL SOUSA DAS CHAGAS 

AGRAVO EM EXECUÇÃO

Nº do processo: 0024607-89.2018.8.03.0001 - Origem: EXECUÇÃO PENAL - Agravante: JANAÍNA KELLE
DE OLIVEIRA NAZÁRIO -  Advogado(a):  LUCIO FABIO VIEIRA FERREIRA -  669APAgravado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º Vogal: Desembargador
JOÃO LAGES - 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Procurador de Justiça: Dr. JOEL SOUSA DAS
CHAGAS 

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do agravo em execução e, no mérito, por maioria, deu-lhe provimento, vencida a relatora
que lhe negava provimento, nos termos dos votos proferidos. Redigirá o acórdão o Desembargador
JOÃO LAGES.

Nº do processo:  0008457-33.2018.8.03.0001 -  Origem: VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS
ALTERNATIVAS - Agravante: JOAO BATISTA PEREIRA MACEDO JUNIOR - Advogado(a): THYAGO BATISTA
SOARES  PUERTO  –  3471AP  -  Agravado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relator:
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Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES  - 2º Vogal: Desembargador
ROMMEL ARAÚJO - Procurador de Justiça: Dr. JOEL SOUSA DAS CHAGAS 

Retirado de pauta.

REMESSAS EX-OFFICIO

Nº do processo: 0000668-08.2017.8.03.0004 - Origem: VARA ÚNICA DE AMAPÁ - Parte Autora: BELIZE
CONCEIÇÃO COSTA RAMOS PANTALEÃO - Advogado(a): ANTONIO TAVARES VIEIRA NETTO - 1267AAP -
Parte Ré: ALCI MENDES GURJAO, DARITO OLIVEIRA, ELEMAR DIAS DE MORAES, FRANCINEI AMORAS -
Interessado:  MUNICIPIO  DE  PRACUUBA  -  Advogado(a):  ALEXANDRE VILLACORTA PAUXIS  -  1730AP -
Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  2º  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Procurador de Justiça: Dr. JOEL SOUSA DAS CHAGAS 

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu da remessa e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pela relatora.

Nº  do  processo:  0000506-13.2017.8.03.0004 -  Origem:  VARA  ÚNICA  DE  AMAPÁ  -  Parte  Autora:
MUNICIPIO  DE  PRACUUBA -  Advogado(a):  ANTONIO TAVARES  VIEIRA  NETTO -  1267AAP -  Parte  Ré:
ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: HENDERSOM HENRIQUE DE MOURA CUTRIM - 1661AP -
Relator:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  1ª  Vogal:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  2º  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES - Procurador de Justiça: Dr. JOEL SOUSA DAS CHAGAS 

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu da remessa e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pelo relator.

Nº do processo:  0017670-63.2018.8.03.0001 -  Origem:  6ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ - Parte Autora: DANIELE BULHOSA DO NASCIMENTO - Advogado(a): ENILDO PENA DO AMARAL
- 3527AP -  Parte Ré: COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE MACAPÁ-CTMAC - Advogado(a):
MARLON DA LUZ FARIAS - 320AP - Interessado: MUNICÍPIO DE MACAPÁ - Procurador(a) do Município:
PROCURADORIA  GERAL  DO  MUNICIPIO  DE  MACAPÁ  -  05995766000177 -  Relator:  Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO - 1ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES -
Procurador de Justiça: Dr. JOEL SOUSA DAS CHAGAS 

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu da remessa e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pelo relator.

Nº do processo:  0015717-98.2017.8.03.0001 -  Origem:  6ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ - Parte Autora: K S LEITAO ME - Advogado(a): PAULO ANDRÉ ALMEIDA CAMPBELL - 908AAP -
Parte  Ré:  DIRETOR PRESIDENTE  DO DETRAN AMAPÁ -  Advogado(a):  VALÉRIA  DA LUZ  BEZERRA DE
VASCONCELOS -  1136AP -  Relator:  Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO -  1ª Vogal:  Desembargadora
SUELI  PINI  -  2º  Vogal:  Desembargador  JOÃO LAGES –  Procurador  de  Justiça:  Dr.  JOEL  SOUSA DAS
CHAGAS

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu da remessa e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pelo relator.
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APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA EX-OFFICIO

Nº do processo:  0021039-36.2016.8.03.0001 -  Origem:  3ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ - Apelante: MUNICÍPIO DE MACAPÁ - Procurador(a) do Município: PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO DE MACAPÁ – 05995766000177 - Apelados: ALDINEZA FIGUEIREDO FERREIRA, ANA MARIA
DA SILVA SANTOS, ANA PAULA RODRIGUES MONTEIRO, ANDREA DE OLIVEIRA SILVA, AURIETE BARBOSA
DE CARVALHO, BRUNO RAPHAEL FIGUEIREDO, CARLOS CARDOSO DA CONCEIÇÃO, CLEIDE ALVES DE
SOUZA,  DICKSON  TITO  DA  ROCHA,  ELIVALDO  MIRANDA  NUNES,  ENESIO  DE  MORAES  BONA,
FRANCIDALVA CASTELO NUNES, GILMARA DOS PASSOS DE LIMA, IVAN PALMERIM DA COSTA, JOEL
PEDRADA, JONIVALDO DOS SANTOS PEREIRA, JOSÉ LUIZ MADUREIRA DO CARMO, KLEBSON DA SILVA
NASCIMENTO,  LEONARDO  PANTOJA  PUREZA,  LUIZETE  DA  SILVA  SUSSUARANA,  MANOEL  BORGES
GONÇALVES JÚNIOR, MARCIO CLAUDIO DE LIMA NUNES, MARIA CARMELINA DOS SANTOS CASTRO,
MARIA DA CONCEICAO SILVA DOS REIS, MERIAM OLIVEIRA FALCAO, NATHALIA DA SILVA SUSSUARANA,
OLINDA OLIVEIRA DA SILVA, REGIVANE COSTA DA CONCEICAO, RONALDO SILVA DA LUZ, RÚBIA MAYANE
DA SILVA RIBEIRO, SANDRA LUIZA SIQUEIRA FERREIRA, TARCILIA BRITO DA PAIXÃO, VALDIRENE VILHENA
DA SILVA  -  Advogado(a):  ELIZETE  NUNES  FREITAS  -  2384AP,  GLENDA  BARBOSA PEREIRA  -  1382AP -
Relator:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  1ª  Vogal:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  2º  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu da remessa e do apelo e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou provimento à remessa e
julgou prejudicado o recurso voluntário, nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÕES CÍVEIS

Nº do processo: 0000612-43.2015.8.03.0004 - Origem: VARA ÚNICA DE AMAPÁ - Apelante: ACILENE
ABREU DE  SOUZA,  ELSON GUILHERME MIRA -  Advogado(a):  MARINETE CAMBRAIA  BENICIO DIAS  -
874AP  -  Apelado:  DOMECIANO  SANTOS  SOBRAL,  MARTINELY  DA  SILVA  MORAES  -  Defensor(a):
BRASILINO  BRASIL  LOBATO  NETO  -  1807BAP -  Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES - 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO

Retirado de pauta.

Nº do processo: 0000643-42.2015.8.03.0011 - Origem: VARA ÚNICA DE PORTO GRANDE - Apelante:
EMPRESA DE ENERGIA CACHOEIRA CALDEIRÃO S.A. - Advogado(a): GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO -
95502RJ  -  Apelado:  MARCELIO  BRASILINO  DOS  SANTOS  -  Advogado(a):  ADAIAN  LIMA  DE  SOUZA  -
3949AAP -  Relator:  Desembargador  EDUARDO  CONTRERAS  -  1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO - 2º Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, após o voto do relator dando-lhe provimento parcial, no que foi
acompanhado pelo 1º vogal, pediu vista a 2º vogal Desembargadora SUELI PINI.

Nº do processo:  0051877-59.2016.8.03.0001 -  Origem:  3ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ -  Apelante:  TICKET SERVIÇOS S/A -  Advogado(a):  DANIEL DE ANDRADE NETO -  220265SP -
Apelado: INSTITUTO EUVALDO LODI - NÚCLEO REGIONAL DO AMAPÁ - IEL-NR/AP - Advogado(a): JOSE
ENOILTON CARNEIRO LEITE - 1255AP - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º Vogal: Desembargador
JOÃO LAGES - 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO 
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Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pela relatora.

Nº do processo:  0002026-51.2016.8.03.0001 -  Origem:  5ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ - Apelante: SILVANA MARIA DA SILVA - Advogado(a): ANA KARINA GUERRA MATOS - 842AP -
Apelado: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: ALEXANDRE MARTINS SAMPAIO - 1662BAP -
Relator: Desembargador EDUARDO CONTRERAS - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º
Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pelo relator.

Nº do processo: 0005674-36.2016.8.03.0002 - Origem: 3ª VARA CÍVEL DE SANTANA - Apelante: NAFIS
DA SILVA ROCHA -  Advogado(a):  LUIZ OTÁVIO BRANCO PICANÇO -  2914AP -  Apelado:  RENEE SALES
FREITAS - Advogado(a): MARLUCIA DE FARIAS BARRIGA - 1479AP - Relator: Desembargador EDUARDO
CONTRERAS -  1º Vogal:  Desembargador GILBERTO PINHEIRO -  2º Vogal:  Desembargador AGOSTINO
SILVÉRIO  

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pelo relator.

Nº do processo:  0032934-91.2016.8.03.0001 -  Origem:  4ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: LORENA DA PONTE SOUZA PRADO -
2837BAP - Apelado: MACAPA SEGURANCA LTDA -ME - Advogado(a):  MARIO GURTYEV DE QUEIROZ -
2411AP -  Relator:  Desembargador  EDUARDO  CONTRERAS  -  1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO - 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pelo relator.

Nº do processo:  0003574-14.2016.8.03.0001 -  Origem:  5ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ - Apelante: TONY NELSON LEITE TOURINHO - Advogado(a): ORLANDO SOUTO VASCONCELOS -
1330AP - Apelado: MARCUS ANTONIO SILVA SANTOS, MARIZETE SILVA DA SILVA - Advogado(a): WALTER
JUCÁ FERREIRA - 2303AP - Relator: Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal: Desembargador JOÃO
LAGES - 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO 

Retirado de pauta.

Nº do processo:  0013003-05.2016.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ - Apelante: TRADICAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA - Advogado(a): ROSANGELA DE
CASTRO  CARVALHO  -  104920SP  -  Apelado:  ELMANO  PANTOJA  DA  SILVA  FILHO  -  Advogado(a):
WELLINGTON RAMON TOURINHO DA COSTA - 2751AP - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto
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proferido pelo relator.
  
Nº do processo: 0005905-29.2017.8.03.0002 - Origem: 3ª VARA CÍVEL DE SANTANA - Apelante: ESTADO
DO  AMAPÁ  -  Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -
00394577000125 - Apelado: IZABEL ROCHA DE FREITAS - Advogado(a): JOAQUIM HERBERT CARDOSO
DA COSTA - 405AP - Relator: Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES -
2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO 

Retirado de pauta.

Nº do processo: 0053038-70.2017.8.03.0001  - Origem: 1ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ - Apelante: RAIMUNDO EDUARDO DE MENDONÇA FREIRE - Defensor(a): ZILDA TAVARES DA
SILVA - 2760AP - Apelado: UNIMED FAMA - FEDERAÇÃO DAS UNIMEDS DA AMAZONIA - Advogado(a):
ANDRE  COELHO  MIRANDA  -  2400AP -  Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  1º  Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-lhe provimento parcial, nos termos do
voto proferido pelo relator.

Nº  do processo:  0000178-71.2017.8.03.0008 -  Origem:  3ª  VARA DE LARANJAL DO JARI  -  Apelante:
CLEINEIDE MOREIRA BATISTA, IVANCIR DOS SANTOS ARAÚJO - Advogado(a): JOSÉ ROBENILDO SOUSA
JUNIOR - 2264AAP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relatora: Desembargadora
SUELI  PINI  -  1º  Vogal:  Desembargador JOÃO LAGES -  2º  Vogal:  Desembargador ROMMEL ARAÚJO -
Procurador de Justiça: Dr. JOEL SOUSA DAS CHAGAS 

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pela relatora.

Nº do processo: 0004927-55.2017.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA DE FAMÍLIA, ORFÃOS E SUCESSÕES DE
MACAPÁ - Apelante: E. J. DE A. DA S. - Advogado(a): ADRIANO FONSECA DOS REIS - 2301AP - Apelado: L.
E. D. DE A. - Advogado(a): NILSON MONTORIL DE ARAÚJO JÚNIOR - 530AP - Representante Legal: V. G. D.
DO  A.  D. -  Relator:  Desembargador  EDUARDO  CONTRERAS  -  1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO - 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - Procurador de Justiça: Dr. JOEL SOUSA DAS
CHAGAS 

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, rejeitou a preliminar de nulidade do processo
por inocorrência de revelia, negando-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

Nº do processo:  0003180-73.2017.8.03.0000 -  Origem:  4ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ  -  Agravante:  ESPÓLIO  DE  DALTON  COSTA  MARTINS,  MARIA  TERESA  RENÓ  GONÇALVES  -
Advogado(a): LUCIANO LIMA DE AZEVEDO PICANÇO – 2551AAP - Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES -
2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO 

Retirado de pauta.
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Nº do processo:  0000166-47.2018.8.03.0000 -  Origem:  1ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ - Agravante: BANCO RODOBENS S.A - Advogado(a): CELSO MARCON - 1445AAPAgravado: M J S
DE ALMEIDA LTDA - EPP - Relator: Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal: Desembargador JOÃO
LAGES - 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO 

Retirado de pauta.

Nº do processo:  0000257-40.2018.8.03.0000 -  Origem:  1ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ  -  Agravante:  MAY  S  CHINA  LTD,  MAY'S  ZONA  LIBRE  S.A.  -  Advogado(a):  LEONARDO
NASCIMENTO  PORPINO  NUNES  -  2080APAgravado:  IMPORTADORA  E  EXPORTADORA  246  LTDA  -
Advogado(a): JOAO FABIO MACEDO DE MESCOUTO - 1190AP - Relator: Desembargador MANOEL BRITO
- 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO 

Retirado de pauta.

Nº do processo: 0001441-31.2018.8.03.0000 - Origem: VARA ÚNICA DA COMARCA DE FERREIRA
GOMES -  Agravante:  JULIO  GUEDES  DA  SILVA  NETO  -  Advogado(a):  ADEMIR  DE  SOUZA  ALVES  -
1827APAgravado:  ALICE  PRATAS  GLYCERIO  DE  FREITAS,  SOFIA  HENNIES  PRATAS  DA  COSTA  -
Advogado(a): ROBERTO ARMOND FERREIRA DA SILVA - 1275AAP - Relator: Desembargador MANOEL
BRITO - 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO 

Retirado de pauta.

Nº  do  processo:  0001856-14.2018.8.03.0000 -  Origem:  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  OIAPOQUE -
Agravante: BANCO BRADESCO S/A - Advogado(a): HAGEU LOURENCO RODRIGUES – 860AP - Agravado:
DARLENE LIMA DAS NEVES, D L DAS NEVES ME - Relator:  Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º
Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO2ª  - Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-lhe provimento parcial, nos termos do
voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0001965-28.2018.8.03.0000 - Origem: 2ª VARA CÍVEL DE SANTANA - Agravante: M W L
DE SARGES - Advogado(a): ROANE DE SOUSA GÓES - 1400APAgravado: A C S A SOBRINHO ME - Relator:
Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  1º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO   -2ª  Vogal:
Desembargadora SUELI PINI 
Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do agravo de instrumento e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos
termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo:  0002167-05.2018.8.03.0000 -  Origem:  4ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ - Agravante: RAIMUNDO DOS SANTOS CABRAL, WALDECI DOS SANTOS CABRAL - Advogado(a):
EVERALDO  CARNEIRO  RIBEIRO  -  523APAgravado:  DORIMAR  DOS  SANTOS  BARBOSA  -  Advogado(a):
SANDRA DO SOCORRO DO CARMO OLIVEIRA MARTINS - 364AP - Relator: Desembargador JOÃO LAGES -
1º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 2º Vogal: Desembargador EDUARDO CONTRERAS 

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do agravo de instrumento e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-lhe provimento parcial,
nos termos do voto proferido pelo relator.
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AGRAVOS INTERNOS E AGRAVO DE INSTRUMENTO

Nº do processo:  0001744-45.2018.8.03.0000 -  Origem:  6ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ - Agravante: LUIZ ALVES DA CUNHA NETO - Advogado(a): ANDRE GUSTAVO PEREIRA DA SILVA -
2482APAgravado: BANCO BMG S/A, ESTADO DO AMAPÁ - Advogado(a): CARLOS EDUARDO MENDES
ALBUQUERQUE  -  18857PE,  DIEGO  BONILLA  AGUIAR  DO  NASCIMENTO  -  1533BAP -  Relator:
Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  1º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  2ª  Vogal:
Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu dos agravos e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu provimento ao agravo de instrumento e
julgou prejudicado o agravo interno, nos termos do voto proferido pelo relator. 

Nº do processo:  0001749-67.2018.8.03.0000 -  Origem:  6ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ - Agravante: IVETE DO SOCORRO BEZERRA COELHO - Advogado(a): ANDRE GUSTAVO PEREIRA
DA SILVA – 2482AP - Agravado: BANCO BMG S/A, ESTADO DO AMAPÁ - Advogado(a): CARLOS EDUARDO
MENDES ALBUQUERQUE - 18857PE, DIEGO BONILLA AGUIAR DO NASCIMENTO - 1533BAP - Relator:
Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO -  1º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO2ª   -  Vogal:
Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu dos agravos e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu provimento ao agravo de instrumento e
julgou prejudicado o agravo interno, nos termos do voto proferido pelo relator. 

Nº do processo:  0001822-39.2018.8.03.0000 -  Origem:  6ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ -  Agravante:  MUNICÍPIO DE MACAPÁ - Procurador(a) do Município:  TAISA MARA MORAIS
MENDONCA – 66550360200 - Agravado: SPE SÃO GONÇALO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA -
Advogado(a): RENATO GUILHERME MACHADO NUNES - 162694SP - Relator: Desembargador GILBERTO
PINHEIRO - 1º Vogal:  Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO -  2ª Vogal:  Desembargadora SUELI  PINI  -
Procurador de Justiça: Dr. JOEL SOUSA DAS CHAGAS 

Retirado de pauta.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL

Nº do processo: 0014042-03.2017.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ - Embargante:
TAIGUARA  SERRAO  DE  MELO  CARMO  -  Advogado(a):  ROSIVALDO  GUEDES  DE  ARAÚJO  –  3326AP  -
Embargado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relator:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO2ª  - Vogal: Desembargadora SUELI PINI  

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu dos embargos de declaração e,  no mérito,  pelo mesmo quorum, os rejeitou,  corrigindo
apenas erro material, tudo nos termos do voto proferido pelo relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL

Nº do processo: 0004016-90.2015.8.03.0008 - Origem: 1ª VARA DE LARANJAL DO JARI - Embargante:
ECE PARTICIPAÇÕES S/A - Advogado(a): GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO – 95502RJ - Embargado: JOSÉ
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CARVALHO SOARES, ROSIMAR DOS SANTOS ARAUJO - Defensor(a): GILBERTO DE CARVALHO JÚNIOR -
1029BAP - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO2ª  -
Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu dos  embargos  de  declaração  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,  os  rejeitou,  tudo  nos
termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo:  0034296-31.2016.8.03.0001 -  Origem:  5ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ -  Embargante:  ESTADO DO AMAPÁ -  Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA GERAL  DO
ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125Embargado: HOSPFAR INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES  S.A.  -  Advogado(a):  ANTONIO  AUGUSTO  ROSA  GILBERTI  -  11703GO -  Relator:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI  - 2º Vogal: Desembargador
JOÃO LAGES 

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu dos  embargos  de  declaração  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,  os  rejeitou,  tudo  nos
termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo:  0038534-93.2016.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ - Embargante: SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DO ESTADO DO AMAPA - SINPOL - Advogado(a):
REGINALDO BARROS DE ANDRADE - 527BAPEmbargado: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado:
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ -  00394577000125 -  Relator:  Desembargador JOÃO
LAGES - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu dos  embargos  de  declaração  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,  os  rejeitou,  tudo  nos
termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo:  0030750-31.2017.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ  -  Embargante:  GEAP  AUTOGESTÃO  EM  SAÚDE  -  Advogado(a):  NELSON  WILIANS  FRATONI
RODRIGUES  -  1551AAPEmbargado:  RAIMUNDA  BRAGA  MONTEIRO  -  Advogado(a):  EDUARDO
MONTEIRO CARDOSO - 2064AP - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal: Desembargador
GILBERTO PINHEIRO2ª  - Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu dos  embargos  de  declaração  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,  os  rejeitou,  tudo  nos
termos do voto proferido pelo relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

Nº do processo:  0002899-20.2017.8.03.0000 -  Origem:  4ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ  -  Embargante:  SINTESE  COMERCIAL  HOSPITALAR  LTDA  -  Advogado(a):  LUIZ  FERNANDO
RODRIGUES  TAVARES  -  17249GOEmbargado:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Procurador(a)  de  Estado:  RAUL
SOUSA  SILVA  JUNIOR  -  1456AP -  Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  1ª  Vogal:
Desembargadora SUELI PINI  - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu dos  embargos  de  declaração  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,  os  rejeitou,  tudo  nos
termos do voto proferido pelo relator.
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Nº do processo:  0000798-73.2018.8.03.0000 -  Origem:  5ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ - Embargante: LIBERTY SEGUROS S/A - Advogado(a): MARCOS DE REZENDE ANDRADE JUNIOR -
188846SPEmbargado: FRANCISCO NILTON BEZERRA FARIAS JUNIOR - Advogado(a): DANIELLE XAVIER
RIBEIRO  DE  OLIVEIRA  -  1574AP  -  Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  1º  Vogal:
Desembargador EDUARDO CONTRERAS - 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu dos  embargos  de  declaração  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,  os  rejeitou,  tudo  nos
termos do voto proferido pelo relator.

REGISTROS:

Houve sustentação oral quando do julgamento dos seguintes processos:  APELAÇÃO
CRIMINAL  Nº  0031377-45.2011.8.03.0001,  Dr.  Maurício  Silva  Pereira;  APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº
0000118-52.2018.8.03.0012,  Dr. Gilberto de Carvalho Júnior; APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA EX-OFFICIO
Nº  0021039-36.2016.8.03.0001,  Dra.  Elizete  Nunes  Freitas;  REMESSA  EX-OFFICIO  Nº  0015717-
98.2017.8.03.0001, Dr. Orislan de Sousa Lima (Procurador do Estado do Amapá); APELAÇÃO CÍVEL Nº
0000643-42.2015.8.03.0011, Dr. Adaian Lima de Souza.

Nada mais havendo foi encerrada a Sessão às treze horas. Eu,______Belª. Ana Célia
Madeira Barros Alcoforado, Diretora da Secretaria da Câmara Única, lavrei a presente ata, que vai por
mim subscrita e assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da Colenda Câmara
Única.

(a)Desembargador GILBERTO PINHEIRO 
Presidente da Câmara Única


